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GABINETE DO PREFEITO

LEI N.° 825/2024
Boa Vista-PB, 27 de maio de 2024

DISPÕE   SOBRE   A   AUTORIZAÇÃO   PARA
ABERTURA     DE     CRÉDITO     ADICI0NAL
ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO D0 MUNICÍPIO DE BOA VISTA, Estado da Paraiba, no
uso  de  suas  atribuições  legais  e  de  confomidade  com  Lei  Orgânica  do  Município,
submete à apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte projeto de Lei.

Art.1 °.  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir,  ao  Orçamento  Municipal  do

Exercício  Financeiro  de  2024,  Lei 789  de  19 de Dezembro  de 2023,  abrir um Crédito
Adicional  Especial  até  o  limite  de  R$  200.000,00  (duzentos  Mil Reais),  destinados  à
inclusão  na  fimção  programática  10.302.1007.1010  -  Aquisição  de  Equipamentos  e
Material Permanente a fonte de recurso "710 -Transferência Especial dos Estados"
emenda n° 184/2024.

§1 °  -  A  classificação  orçamentária  e  programática,  bem  como  a  criação  da
dotação para atender o objeto deste artigo, está evidenciada no Anexo 1 deste projeto de
Lei.

Art.  2°.   Para  acorrer  às  despesas  orçamentárias  com  abertura  do  Crédito
Adicional  Especial  de  que  trata  esta  Lei,  serão  utilizados  os  recursos  previstos  no
orçamento  vigente,  de  acordo  com  o  inciso  11  e  111,  §1°  do  art.  43  da  Lei  Federal  n°
4.320/64.

Art. 3°.  Para  custear as  despesas com a abertura do  crédito  previsto no  artigo
lô,  o  poder executivo  poderá utilizar como  fontes  de  recursos:  recursos  de  convênios
transferidos através do Govemo Federal ou Estadual.
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ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE B0A VISTA.

SECRETARIA DE SAUDE.

SUPLEMENTA

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA

DESCRIÇÃ0

Função 10 Saúde

Sub-função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa 1007 Saúde de Qualidade Para Todos

Ação 1010 Aquisição     de    Equipamentos    e    Material
Pemanente

Elemento de despesa 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Pemanente

Fonte de Recursos 710 Transferência Especial dos Estados

Valor Total 200.000,00, Duzentos mil reais

ANDRÉL   I

G    in   edoprefeito,27demaio de2024.OMESDUJO.

Pefe nstitucional



Paraíba` 28 de Maio de 2024    .    Diário oficial dos Muiiicípios do Estado da paraíba    .     ANO XV  | N° 3624

Unidade: 02.060 -SECRETARI^ DE SERVIÇOS URBANOS

SUPLEMENTACÃO

CL`SSIFIC^ÇÁOPROGR^MATIC^

DESCRIÇÀO
Funçn,, 15 Urb.iiismo

§ub-runçio 451 lnliü    Es\iu\ur 1;-1  b;l n J

Pru=ram" 1011 Melhorll  (tc ub\iiçài)  c  Urbm\t;ma

ÀÇÃu
lü2l

(`oi`biiuir/Rci``i/)e"r      C.\l`.imrnli)       Mcii`      Fiü       e

|1  r  h i i i  L/ ,ir

Elei`iei`.o  (Le   (l.§pe+a
4  4   9Í)  5  1   0  1 Ohrm   u   1  ii`iiihu`.`)```

r`onte  de  J`ttuixo5
7ÜÓ Tr-ii`tciéiiçi`i   ITçpc€ial  dn   1,  iiiàu

Vahr Tutal
750.000,00 St.lcit`n(os  i.  Cinqucnlü  Mil  Rcai5

Publicado por:
Kéz[a Silmara Costa Farias

Código ld.ntificador:DCD9F6E7

GABINETE D0 PREFEIT0
LEI  N.Ü  825/2024

Boa Vista-PB, 27 de maio de 2024
DTSPÕE  S0BRE  A  AUTORIZAÇÃO  PARA  ABERTURA  I)E
cRÉi)iTo      Ai)icior\'Ai.      F,spEciAL     E     DÁ      oUTRAs
PROVIDÊNCIAS.

0  PRErEITO  1}0  MUNIcil.10  I)E  BOA  VISTA,  Estndo  dn
Pai.aíba, no uso de suas atritiuições legais e de confomidade Çom Lei
Orgãiiica  do  Municipio,  submete  à  apreciaçâo  da  Câmara  Mun]cipal
de Vereadores o seguinte projcto de I_ei

Art.l®.    tiica   o   Podei    Executi\'o   autorizadu   a   abrir,   ai)   Orçamcntu

Municipal    do   Exercício   fiiianceL[o   de   2024,    Lei   789    de    19   de
Dezembro  de  2023,  abrir  um  Crédito  Adicio"l  Especial  até  o  lLmite
de   R$  200.000,00   (du7,eiitos   Mil   Reais),   destinados   à  inclusão   na
função        programáiica         10.302.1007.1010         -        Aquisição        de
Equipamentos  e  Materia]  Pcrmanente  a   roT]tc  de  Tecurso  "710  -
Transl.erência Espccial dos Estadus" emenda n°  184/2024.

§].   -A   classificação   orçamcntárja   e   programática7   bem   comu   a
criação da dotação para atcndcr o objcto destc íirtigo, está evidenciada
no  Anexo  1  deste proj¢to  de  Lei.

Art.   2°.   Para   acorrei`   às   despesas   orçamentárias   com   abei.[ura   do
Crédito  Adicicinal  Especial  de  que  trata  esta  Lei.  serâo  utilizados  os
rccursos  prcvistos  iio  orç@mento  vigente,  de  acordo  com  o  lnciso  11  e
||1,  § 1 ° {to  art.  43  da Lci  Fcdcral n° 4.320/64.

Ai.t.  3°.  Para  cust€ai  as  despcsas  curn  a  abertui.a  do  crédito  previsto
no    artigo    1°,    o    poder    executw(i    pudei.á    utiliz<ir    como    fontes    dl`
recu[sos      recursos    de    coiivêiiios    trcmsfciidos    citi<wés    d{t    (`ii>\/crn(i

Federal  ou  Estadual

Art.  4°.  Fsta  Lci  en[ra  em  v igor  na  data  de  siia  piiblicação,

Gabinete do Prefeito, 27 de maio  de 2024
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Prefçito Constitucional

ANEX0I
A  LEI  N.825/2024.
DETALHAMENTO  DA  DOTAÇÃO  A  SER  ACRESCIDA  AO
oRÇAMENTo   Mur`lclpAL,    poR    METo    Do   cRÉDITo
BSPECIAL AUTORIZADO l'OR ESTA LEI.

aauisicão  de  eüuii]ameiitos  e  nmteriais  hosi)italares  destimindos  a
secretaria de §aude -emenda  184/2024
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SECRETARIA DE SAUDE.
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GABINETE DO PREFEIT0
LEI N.° 826#024

Boa Vistfl-PB, 27 de maio dc 2024

DISI'ÕE  SOBRE  A  AUTORIZAÇÃO  PARA  ABERTURA  DE
CRÉDIT0      ADICI0NAL     ESPECIAL     E      DÁ     OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0  PREFEITO  D0  MUNIcfpI0  DE  B0A  VISTA,   Estado  da
Pamiba, no uso de suas atftuições  legais e de confbrmidade com Lei
Orgânjca  do  Municipio,  submete  à  apreciaçào  da  CâTnara  Mumcipal
dc  Vereadores  D  seguinte  projeto  de  Lei.

Art.l'.    FiLa   Ü   Pi)(JtH   Exe.iiLiw   auwri7ado   a   abrir.   ao   Orçamento

Mimicip:il    do    Exercício    Financeiro   de   2024,    Lei   789   dc    19   de
Dezembro  de  2023`  abrir um Crédito  AdicionaL  Especial  até  o  ljmite
de  R$  165.000,00  (Cento  e  Sessenta  e  Cinco Mil Reais),  destinados
à  inclusão  m  flinçã{)  programática  10J02.1007.1012  -Aquisição  de
Veículos  /  Ambulâncias  a  fonte  de  recurso  "710  -  Transft:rência
Esi)¢cial dos Estados" einenda m° 315/2024.

§i°   -A   classificaçãü   orçamentária   E   progr<imática,   btm   ci)m)   a
criação da  dotação  para atcnder o objeto deste artigo, está evidenciada
no Anexo 1 dcstc projcto dc Lei.

Art.   2°.   Para   acorrer   às   despesas   orçamentárias   com  at)Çrtura   do
Crédito  Adicional  Especial  de  que  trata  esta  Lei,  serão  utilizados  os
recursos  pre`/istcis  m  orçamento  vigente,  de  acordo com o  inciso  11  e
111,  § 1°  do  aii.  43  da  Lei  Federal n°  4  320/64.

Art.  3°.  Para  custear  as  despesas  com  a  abertura  do  crédito  previsto
nci    artigo     1`\,    o    ptider   executivo    poderá   utiliza]-   como    fontes    de

reciiisos      iciiLi'so`    dt.    convénio±;    tràLnsreridos    atra\és    d()    Governo

Federal  ()u  Esiailiml

Art.  4 °.  Fsta  Lei  cntra  em  vigor na  data de  sua publicação.

Gabínete du Prefeito, 27 de maio de 2024,

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAUJO
Preftito Constituciona l
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